
159DIÁRIO OFICIALNº 14.221159  Quarta-feira, 11 de Março de 2026

Para constar, lavrou-se o presente termo, que segue assinado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito e pela servidora empossada.
Feijó – Acre, 10 de março de 2026.

Railson Ferreira da Silva
Prefeito de Feijó- Ac	
Eliamara de Souza Lima
Empossada

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 009/2025
CONVOCAÇÃO 006/2026
O Secretário Municipal de Educação, convoca os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado para os cargos de CUIDADOR INFANTIL , 
PROFESSOR MEDIADOR, para  entrega de documentação comprobatória, 
conforme Edital nº 009/2025.
Os candidatos abaixo discriminados deverão comparecer na Secretaria Muni-
cipal de Educação – SEME, situada na Rua Barão do Rio Branco nos dias 11 
e 12 de março de 2026 das 7h às 17h, munidos dos seguintes documentos:
 Certidão da Justiça Eleitoral;
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);
 Cópia do RG e CPF;
 Certidão de Antecedentes Criminais – PL 1.385/2007; (https://servicos.dpf.
gov.br/antecedentes-criminais/certidao); 
 Cópia do Certificado de Reservista, ou equivalente (se sexo masculino);
 Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento;
 Cópia de Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se já for cadastrado);
 Cópia de Comprovante de Endereço;
 Atestado de sanidade física e mental;
 Declaração de Acúmulo de Cargos;
 Carteira de Trabalho;
Cópia de Certificado de ensino médio completo e curso de qualificação pro-
fissional para
exercer a profissão de Assistente Educacional (Cuidador Infantil);
Cópia de Diploma de conclusão de curso Superior em pedagogia, devidamen-
te reconhecido e aprovado pelo Ministério da Educação (Mediador);
Feijó, 10 de março de 2026.

CUIDADOR INFANTIL – ZONA URBANA
ORDEM CANDIDATO CPF

1 CAMILA SILVA DE OLIVEIRA 058.***.*72-67
2 LÍDIA MARIA DE SOUSA MOURA 947.***.*32-49
3 VITOR MANOEL ARAÚJO DE SOUSA 703.***.*32-43
4 TIAGO CORIOLANO VIANA 040.***.*32-00
5 CHRISTIAN DO NASCIMENTO SOUSA 033.***.*72-06
6 VITÓRIA MELO DE SOUZA 087.***.*82-40
7 ANGELA MARIA ALVES 707.***.*32-87

PROFESSOR MEDIADOR – ZONA URBANA
ORDEM CANDIDATO CPF

1 MARIANA DA SILVA AGUIAR 001.***.*22-64
2 ERLONILSON NASCIMENTO DE SOUZA 984.***.*62-15

Mauro Defeson Barroso Braga
Secretário Municipal de Educação
Decreto nº 004/2025

JORDÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 09, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a retenção de provisões para encargos trabalhistas, previden-
ciários e demais garantias em contratações administrativas com dedicação 
exclusiva de mão de obra no âmbito da Prefeitura Municipal de Jordão, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JORDÃO, Estado do Acre, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.
Considerando a necessidade de a Administração Pública manter rigoroso con-
trole das despesas contratadas e assegurar o cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias nos contratos administrativos com dedicação 
exclusiva de mão de obra no âmbito do município;

Considerando o disposto no art. 121 da Lei nº 14.133/2021, que disciplina 
a responsabilidade do contratado pelos encargos decorrentes da execução 
do contrato, estabelece a possibilidade de a Administração adotar medidas 
para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
dispõe sobre a impenhorabilidade dos valores depositados na conta vinculada 
e determina que o recolhimento das contribuições previdenciárias observe a 
legislação específica;
Considerando que a utilização de contas vinculadas bloqueadas para movi-
mentação é um mecanismo eficaz para mitigar riscos trabalhistas, prevenindo 
a responsabilidade subsidiária da Administração e assegurando o pagamento 
de férias, 13º salário, verbas rescisórias e demais encargos trabalhistas aos 
trabalhadores alocados nos contratos administrativos, resolve:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este decreto disciplina a retenção de valores destinados ao pagamento de 
encargos trabalhistas e previdenciários em contratos administrativos que envol-
vam dedicação exclusiva de mão de obra, visando garantir o cumprimento das 
obrigações trabalhistas e reduzir o risco de passivos para a Administração.
§ 1º As disposições deste decreto aplicam-se a todos os contratos firmados 
pelo Município de Jordão que envolvam a prestação de serviços contínuos 
com dedicação exclusiva de mão de obra.
§ 2º Consideram-se serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros 
requisitos, que:
- os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do 
contratante para a prestação dos serviços;
- o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis 
de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; e
- o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, 
controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
§ 3º Os serviços de que trata o caput poderão ser prestados fora das de-
pendências do órgão ou entidade, desde que não seja nas dependências da 
contratada e presentes os requisitos dos incisos II e III do parágrafo anterior.
Art. 2º Nos contratos administrativos regidos por este Decreto, a responsa-
bilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais 
é exclusivamente do contratado, conforme o art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único: A inadimplência do contratado não transfere à Administra-
ção a responsabilidade pelo seu pagamento, exceto se comprovada, pelo tra-
balhador ou pela Administração Pública contratante, falha na fiscalização do 
cumprimento das obrigações do contratado.
CAPÍTULO II
DA CONTA VINCULADA PARA RETENÇÃO DE ENCARGOS
Seção I Retenção dos valores
Art. 3º Para garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciá-
rias pelo contratado, a Administração deverá reter, mensalmente, o somatório 
dos valores correspondentes às seguintes rubricas, independentemente da 
unidade de medida contratada, tais como, posto de trabalho, homem/hora, 
produtividade, entrega de produto específico ou ordem de serviço:
- férias;
- 1/3 constitucional sobre férias;
- 13º salário;
- multa do FGTS por dispensa sem justa causa; e
- encargos previdenciários incidentes sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional.
§ 1º A conta vinculada será aberta em banco público oficial, no nome da con-
tratada, e movimentada exclusivamente por ordem do órgão contratante.
§ 2º Os valores depositados na conta vinculada são absolutamente impenho-
ráveis, conforme o art. 121, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
§ 3º Além das verbas trabalhistas especificadas neste artigo, a retenção na 
conta vinculada incluirá os encargos previdenciários e tributos aplicáveis 
sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional, tais como INSS, SESI, SESC, 
SENAI, SENAC, INCRA, salário-educação, FGTS, RAT + FAP e SEBRAE, 
conforme previsto em regulamentos específicos, observado o disposto no art. 
31 da Lei nº 8.212/1991.
§ 4º Os pagamentos efetuados à contratada estarão sujeitos à retenção na fonte 
dos tributos previstos na legislação aplicável, incluindo, quando cabível, o Imposto 
de Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS), Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Pú-
blico (PIS/PASEP) e demais encargos exigidos pela legislação tributária vigente.
§ 5º Os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem 
da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao con-
tratado somente na ocorrência do fato gerador, mediante comprovação docu-
mental, conforme disposto no § 3º, inciso V, do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
§ 6º No caso de pagamento direto aos empregados por inadimplemento da 
contratada, os valores pagos serão deduzidos do montante devido à contra-
tada, consoante prevê o inciso IV do § 3º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
Art. 4º Compete ao ordenador de despesas do Município de Jordão, ou a ser-
vidor por ele designado, adotar as providências necessárias para a abertura, 
manutenção e movimentação da conta vinculada, bem como fiscalizar sua 
correta operacionalização.
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Seção II Movimentação da Conta Vinculada
Art. 5º A movimentação da conta vinculada será autorizada nas seguintes hipóteses:
- pagamento direto aos empregados: quando o Município de Jordão autorizar 
e solicitar ao banco público oficial a transferência dos valores diretamente para 
a conta dos empregados, para quitação de encargos trabalhistas vencidos.
- resgate pela contratada: quando a empresa comprovar que já efetuou os 
pagamentos aos empregados e solicitar o reembolso correspondente.
§ 1º Para resgatar os recursos da conta vinculada na hipótese do inciso II, a 
empresa contratada deverá apresentar à unidade competente do Município 
de Jordão os documentos comprobatórios do pagamento efetivo das verbas 
trabalhistas e previdenciárias devidas aos empregados alocados na execução 
do contrato.
§ 2º O Município de Jordão, por meio de seus setores competentes, expedirá, 
após a conferência dos cálculos e a verificação da documentação, a autoriza-
ção para movimentação dos recursos creditados na conta vinculada e encami-
nhará à instituição financeira no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
§ 3º O banco público oficial deverá apresentar ao órgão contratante, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, os comprovantes de depósito realizados nas contas 
dos beneficiários.
§ 4º Caso haja saldo na conta vinculada após a quitação das verbas res-
cisórias dos empregados desligados, os valores deverão ser utilizados para 
quitação proporcional das obrigações trabalhistas dos empregados remanes-
centes, de acordo com o tempo de alocação na execução do contrato.
§ 5º A liberação dos valores da conta vinculada será realizada mediante auto-
rização formal do órgão contratante, que encaminhará solicitação à instituição 
financeira, conforme procedimentos definidos no termo de cooperação.
§ 6º Após cada movimentação da conta vinculada, o banco público oficial de-
verá comunicar ao Município de Jordão por meio de sistema eletrônico inte-
grado ou outro meio definido no termo de cooperação, permitindo acesso em 
tempo real aos saldos e extratos.
Art. 6º Nos casos de rescisão de contrato de trabalho de empregado com mais 
de 1 (um) ano de serviço, o Município de Jordão deverá requerer assistência 
do sindicato da categoria, quando exigível por norma coletiva, para verificar se 
os termos da rescisão do contrato de trabalho estão corretos.
§ 1º Caso a convenção coletiva ou o sindicato exijam o pagamento antes 
da homologação, a empresa poderá solicitar o resgate da conta vinculada 
para pagamento das verbas rescisórias, devendo apresentar ao Município de 
Jordão, na situação consignada no inciso II do referido artigo, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar do dia da transferência dos valores liberados para 
a conta- corrente do empregado, a documentação visada pelo sindicato e o 
comprovante de depósito feito na conta dos beneficiários.
§ 2º A contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da conta- de-
pósito vinculada para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas em 
relação aos empregados que comprovadamente atuaram na execução do 
ajuste e que serão desligados do quadro de pessoal da empresa contratada, 
em decorrência do encerramento da vigência do contrato.
§ 3º Se após o(s) resgate(s) ou a(s) movimentação(ões) indicado(s) no pará-
grafo anterior houver saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá ser uti-
lizado pela contratada para pagamento aos empregados que permaneceram 
no quadro de pessoal da contratada à medida que ocorrerem os fatos gerado-
res das verbas trabalhistas contingenciadas, observada a proporcionalidade 
do tempo em que o empregado esteve alocado na prestação dos serviços por 
força contratual.
§ 4º O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito vin-
culada – bloqueada para movimentação –, será liberado à empresa no mo-
mento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação 
de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço con-
tratado.
§ 5º Para os fins deste Decreto, a homologação em sindicato diverso ao da 
categoria somente será aceita quando prevista em instrumento coletivo de 
trabalho.
CAPÍTULO III
DA GESTÃO DA CONTA VINCULADA E DO TERMO DE COOPERAÇÃO
Seção I
Regulamentação da Conta Vinculada e do Termo de Cooperação
Art. 7º O Município de Jordão deverá firmar termo de cooperação com banco 
público oficial para regulamentar a abertura, movimentação e encerramento 
da conta vinculada.
§ 1º O termo de cooperação deverá estabelecer regras sobre:
- a abertura automática da conta vinculada para cada contrato firmado;
- os procedimentos para movimentação dos valores depositados, observadas 
as disposições deste Decreto;
- o acesso da Administração aos saldos e extratos da conta vinculada, garan-
tindo transparência e fiscalização efetiva; e
- a possibilidade de isenção ou redução de tarifas bancárias associadas à 
conta vinculada, caso haja cobrança, mediante negociação com a instituição 
financeira.
§ 2º A celebração do termo de cooperação não isenta o Município de Jordão 
da obrigação de fiscalizar o correto cumprimento das disposições sobre reten-
ção e movimentação da conta vinculada.

§ 3º Os valores depositados na conta vinculada serão remunerados diaria-
mente pelo índice da caderneta de poupança ou outro índice de maior ren-
tabilidade.
§ 4º Modelos de documentos para solicitação de abertura, movimentação, en-
cerramento de contas vinculadas e comunicação entre as instituições deverão 
seguir os padrões definidos neste Decreto.
§ 5º O termo de cooperação técnica poderá ser ajustado às peculiaridades 
dos serviços, objeto do Instrumento, e/ou aos procedimentos internos da Ins-
tituição Financeira, nos termos do Anexo, desde que não contrariem esta Re-
solução.
§ 6º O Município de Jordão poderá negociar, com banco público oficial, caso 
haja a cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das referidas tari-
fas para a abertura e a movimentação da conta-depósito vinculada – bloque-
ada para movimentação.
Art. 8º Após a assinatura do contrato, o Município de Jordão deverá formalizar 
junto ao banco público oficial a solicitação de abertura da conta vinculada em 
nome da empresa contratada, nos termos do art. 7º.
§ 1º A empresa contratada deverá assinar os documentos de abertura da con-
ta vinculada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, e firmar termo 
que permita ao Município de Jordão:
- acessar os saldos e extratos da conta vinculada; e
- condicionar a movimentação dos valores à sua autorização expressa.
§ 2º O prazo para assinatura dos documentos poderá ser prorrogado pelo 
Município de Jordão, mediante justificativa formal da empresa contratada.
§ 3º O Município de Jordão poderá exigir, como condição para a assinatura do 
contrato, a apresentação de caução, fiança bancária ou seguro-garantia com 
cobertura específica para verbas rescisórias inadimplidas, conforme disposto 
no § 3º do inciso I do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
§ 4º A exigência de garantia, quando adotada, deverá estar prevista expressa-
mente no edital e no contrato, conforme avaliação da Administração.
Seção II
Garantias Contratuais e Regras para Movimentação da Conta Vinculada
Art. 9º Os contratos administrativos firmados sob este Decreto deverão conter 
cláusulas que estabeleçam:
- a retenção de valores na conta vinculada para pagamento de encargos tra-
balhistas e previdenciários;
- a obrigatoriedade de comprovação periódica da quitação das obrigações 
trabalhistas pela contratada;
- penalidades aplicáveis em caso de descumprimento das normas sobre re-
tenção e movimentação da conta vinculada; e
- as regras para movimentação dos recursos depositados, em conformidade 
com os dispositivos deste Decreto.
Art. 10. Durante a execução do contrato, poderá ocorrer liberação de valores 
da conta vinculada mediante autorização do Município de Jordão, que deverá 
expedir ofício ao banco público oficial, conforme modelo constante no termo 
de cooperação.
Parágrafo único. Após a movimentação da conta vinculada, o banco públi-
co oficial deverá comunicar ao Município de Jordão, por meio de ofício ou 
outro meio formal previsto no termo de cooperação, os dados da operação 
realizada.
Art. 11. Os saldos da conta-depósito vinculada, bloqueada para movimenta-
ção, serão remunerados por instrumento financeiro de baixo risco e lastreado 
em títulos públicos definido no termo de cooperação técnica, escolhido com 
base em critérios de segurança, liquidez, economicidade e rentabilidade.
Parágrafo único. O instrumento financeiro escolhido deverá garantir a dispo-
nibilidade de resgate dos valores no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
solicitação formalizada pelo órgão gestor do contrato.
CAPÍTULO IV
DOS EDITAIS DE LICITAÇÃO
Art. 12. Os editais de licitação deverão prever a conta vinculada, os percentu-
ais de retenção e a vedação ao uso dos recursos para fins diversos do paga-
mento de encargos trabalhistas.
§ 1º Os editais de licitação para a contratação de serviços com dedicação ex-
clusiva de mão de obra deverão conter expressamente a exigência da reten-
ção das parcelas trabalhistas e previdenciárias previstas no art. 3º deste De-
creto, independentemente da forma de mensuração dos serviços contratados.
§ 2º O edital de licitação e o contrato deverão conter:
- os percentuais das rubricas indicadas no art. 3º deste Decreto, para fins de 
retenção mensal;
- a indicação de que haverá retenção mensal sobre o valor contratual devido 
à empresa, conforme os percentuais estabelecidos;
- os valores das tarifas bancárias de abertura e manutenção da conta vincu-
lada, caso haja cobrança, conforme negociação com o banco público oficial;
- a previsão de que eventuais despesas bancárias deverão ser suportadas na 
taxa de administração da empresa contratada, caso haja cobrança de tarifas 
e não seja possível a negociação de isenção ou redução;
- a indicação de que, caso o banco público oficial realize descontos direta-
mente na conta vinculada, os valores correspondentes serão destacados do 
pagamento mensal à contratada;
- a forma e o índice de remuneração dos saldos da conta-depósito vinculada, 
conforme consta no § 3º do art. 7º desta Resolução; e
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– a penalização aplicável à empresa contratada caso descumpra o prazo para 
a assinatura da documentação de abertura da conta vinculada.
Art. 13. A verificação dos percentuais das rubricas indicadas no edital de lici-
tação e contrato, o acompanhamento, o controle e a conferência dos cálculos 
efetuados, bem como a autorização para movimentação da conta vinculada, 
serão de responsabilidade das áreas de administração ou orçamento e finan-
ças, conforme definido pelo ordenador de despesas do Município de Jordão.
Parágrafo único. O ordenador de despesas estabelecerá a unidade adminis-
trativa responsável pela definição dos percentuais das rubricas indicadas no 
art. 3º desta Resolução.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O saldo remanescente da conta vinculada deverá ser liberado à 
contratada após o encerramento do contrato, na presença do sindicato da 
categoria correspondente aos serviços contratados, mediante comprovação 
da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 
serviço contratado.
§ 1º A empresa contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da 
conta vinculada para quitação das verbas rescisórias dos empregados que 
comprovadamente atuaram na execução do contrato e que serão desligados 
em decorrência do encerramento da vigência contratual.
§ 2º Caso haja saldo na conta vinculada após o resgate para pagamento das 
verbas rescisórias, os valores deverão ser utilizados para quitação das obri-
gações trabalhistas dos empregados que permanecerem na empresa, propor-
cionalmente ao tempo em que estiveram alocados na execução do contrato.
Art. 15. Na sucessão de contratos com dedicação exclusiva de mão de obra 
com a mesma empresa, os valores provisionados durante a execução do 
contrato,correspondentes ao excedente do saldo da conta vinculada após a 
quitação das obrigações de que trata o art. 3º deste Decreto, poderão ser libe-
rados em relação aos terceirizados que permanecerão alocados na prestação 
dos serviços do novo contrato.
§ 1º O requerimento de liberação de valores formulado pela empresa reque-
rente será instruído com cálculos individualizados por empregado que conti-
nuar vinculado ao novo contrato.
§ 2º O ordenador de despesas do Município de Jordão instruirá o procedimen-
to administrativo com planilhas analíticas dos valores depositados na conta 
vinculada e autorizará a liberação de valores desde que constatada a suficiên-
cia do saldo remanescente, nos termos do art. 13 deste Decreto, observando-
-se o art. 50 da Lei nº 14.133/2021, e, no que couber, o “Caderno de Logística” 
sobre “Conta Vinculada” elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão em 2018 e nas edições eventual-
mente atualizadas.
Art. 16. O Município de Jordão poderá firmar acordos administrativos com 
entidades de fiscalização do trabalho para aprimorar o cumprimento deste 
Decreto.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Jordão – Acre, 09 de março de 2026.
NAUDO RIBEIRO
PREFEITO DE JORDÃO
ANEXO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _/	
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE JORDÃO E O BANCO 	 .O MUNICÍPIO DE JORDÃO, se-
diado_____________________________,		  /,CNPJ nº_____
___________________________,       neste	 ato          representa-
do      pelo_________________________, portador da Carteira de Iden-
tidade n.º__________________, CPF nº 	 ,  e,  de  outro  lado,  o  
BANCO________________, com  sede	                                      , /, CNPJ 
nº 			   , doravante denominado BANCO, neste ato 
representado pelo seu GERENTE, o Senhor______________________,	
portador da Carteira de Identidade  n.º______________, CPF nº 	 , têm 
justo e acordado celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automati-
zada de contas bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos 
de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de contra-
tos firmados pelo município de Jordão, mediante as condições previstas nas 
seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES Para efeito deste Termo de Coo-
peração Técnica entende-se por:
CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.
Contratada – pessoa jurídica que possui contrato firmado com o município de 
Jordão.
Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços 
de contratos firmados pelo município de Jordão.
Conta-Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação – conta- corrente 
aberta em nome da Contratada de cada contrato firmado, a ser utilizada exclu-
sivamente para crédito das rubricas retidas.
Usuário(s) – servidor(es) do município de Jordão, formalmente indicado(s), 
com acesso autorizado aos sistemas do BANCO para consulta e movimenta-
ção das contas vinculadas, conforme permissões específicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO O presente instrumento tem por objeti-
vo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para abertura 
de contas-correntes específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de 
rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos 
firmados pelo  município de Jordão, nos termos do Decreto Municipal nº
/2026 e da Lei nº 14.133/2021, bem como viabilizar o acesso município aos 
saldos e extratos das contas abertas.
Para cada contrato será aberta uma conta-corrente vinculada em nome da 
Contratada.
A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recur-
sos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e de formação de pre-
ços dos contratos firmados pelo município de Jordão, pagos às Contratadas, e 
será denominada conta-corrente vinculada – bloqueada para movimentação.
A movimentação dos recursos na conta-corrente vinculada – bloqueada para 
movimentação – será providenciada exclusivamente à ordem do município 
de Jordão.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FLUXO OPERACIONAL A abertura, captação 
e movimentação dos recursos se dará conforme o fluxo operacional a seguir: 
1º) O município de Jordão firma o contrato com a Contratada. 2º) O muni-
cípio de Jordão envia ao BANCO arquivo eletrônico, em leiaute específico 
previamente acordado entre as partes, para abertura da conta-corrente vin-
culada – bloqueada para movimentação – em nome da Contratada. 3º) O 
BANCO recebe o arquivo e abre a conta-corrente vinculada – bloqueada para 
movimentação – nas agências de sua rede nacional. 4º) O BANCO envia ao 
município de Jordão arquivo de retorno contendo o número da conta aberta, 
bem como eventuais rejeições e seus motivos. 5º) Excepcionalmente, quando 
não for possível a abertura automática da conta, o município de Jordão envia-
rá ofício à agência do BANCO, solicitando a abertura manual da conta. 6º) O 
BANCO informará a abertura da conta em caráter de excepcionalidade. 7º) O 
município de Jordão creditará mensalmente, por ordem bancária, os recursos 
retidos nas contas vinculadas, conforme estipulado no Decreto Municipal Nº  
/2026. 8º) O município de Jordão solicitará a movimentação dos recursos por 
meio do modelo constante do Anexo III deste Termo. 9º) O BANCO acatará a 
solicitação, confirmando a operação nos moldes deste Termo. 10º) O BANCO 
disponibilizará acesso aos saldos e extratos por aplicativo próprio ou sistema 
eletrônico, condicionado à autorização da Contratada.
10.1 Os recursos serão automaticamente aplicados em caderneta de poupan-
ça ou outro índice de maior rentabilidade, conforme acordado entre as partes.
10.1.2. Os recursos depositados nas contas-correntes vinculadas – bloque-
adas para movimentação – serão aplicados automaticamente, pelo BANCO, 
em instrumento financeiro de baixo risco e lastreado em títulos públicos de-
finidos no termo de cooperação técnica, escolhido com base em critérios de 
segurança, liquidez, economicidade e rentabilidade, que garanta a disponibi-
lidade de resgate dos valores no prazo máximo de 30 (trinta) dias após solici-
tação formalizada pelo órgão gestor do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO
Compete ao município de Jordão :
Assinar o Termo de Adesão ao regulamento do BANCO.
Designar, até quatro servidores para acesso aos sistemas do BANCO.
Enviar arquivos eletrônicos ao BANCO com dados para abertura das contas 
vinculadas.
Enviar ofícios à agência do BANCO sempre que necessário.
Solicitar movimentação de recursos conforme modelos acordados.
Comunicar à Contratada a abertura da conta, instruindo-a quanto à entrega 
de documentos e à autorização ao município de Jordão de acesso aos dados 
da conta vinculada.
Prover os ajustes técnicos e segurança de acesso aos sistemas eletrônicos 
do BANCO.
Manter controle das senhas e assumir responsabilidade por seu uso indevido.
Comunicar qualquer anormalidade técnica ao BANCO.
Permitir vistorias técnicas e garantir o sigilo das informações bancárias.
Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem 
do mau uso ou da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamen-
te cadastrados nos sistemas de auto atendimento, cuidando de substituí-las, 
imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de 
terceiros não autorizados.
Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas 
em razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento em razão 
da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.
Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada 
que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas 
de auto atendimento, em especial, no que concerne à segurança das infor-
mações.
Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o har-
dware e software utilizados para conexão aos sistemas de auto atendimento.
Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos 
sistemas de auto atendimento colocados à sua disposição, de modo a manter 
o sigilo bancário e a segurança da informação.
CLÁUSULA QUINTA - DAS COMPETÊNCIAS DO BANCO Compete ao BANCO:
Disponibilizar o sistema de Autoatendimento ao município de Jordão.
Gerar e fornecer chaves e senhas iniciais de acesso.



162DIÁRIO OFICIALNº 14.221162  Quarta-feira, 11 de Março de 2026

Informar alterações nos serviços e prestar suporte técnico.
Processar arquivos de abertura e movimentação das contas vinculadas.
Gerar arquivos de retorno e manter sua rede de agências informada sobre os 
procedimentos.
Informar ao município de Jordão os procedimentos adotados, em atenção aos 
ofícios recebidos.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA O presente Termo de Cooperação terá 
vigência de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 
da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO A publicação do extrato deste Termo 
será providenciada pelo município de Jordão até o quinto dia útil do mês sub-
sequente à sua assinatura.
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES Este Termo poderá ser alterado 
mediante termo aditivo, exceto quanto à sua finalidade, mediante acordo entre 
as partes.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO Este Termo de Cooperação Técnica po-
derá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do descumprimen-
to de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela 
superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou 
materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunica-
ção previa da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações ante-
riormente assumidas.
CLÁUSULA DEZ - DO FORO Os casos omissos e/ou situações contraditórias 
deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos mediante conci-
liação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, 
consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser re-
solvidos desta forma, serão dirimidos pela Justiça Estadual.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo em 3 (três) vias 
de igual teor.
[Local], [Data].

Representante Legal do MUNICÍPIO DE JORDÃO
Representante Legal do BANCO PÚBLICO OFICIAL
Testemunha 1
Testemunha 2

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 91, DE 03 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão de diárias ao Prefeito, FRANCISCO NAUDINO RI-
BEIRO SOUZA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE JORDÃO, Estado do Acre, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas pelo Decreto nº 52, de 30 de outubro de 2025, 
que dispõe sobre a concessão de diárias e passagens na Administração Pú-
blica Municipal Direta e Indireta,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao senhor, FRANCISCO NAUDINO RIBEIRO SOUZA, ins-
crito no CPF n° ***.787.862**, 02 (duas) diárias no valor de R$ 700,00, cada, 
destinando-se ao custeio das despesas com hospedagem, alimentação, lo-
comoção urbana, para se deslocar com a equipe ribeirinha para a cidade de 
Tarauacá, e seguir viagem no rio Murú, até a comunidade Novo Porto, onde 
realizarão os atendimentos de saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Jordão-AC, 09 de março de 2026.    

FRANCISCO NAUDINO RIBEIRO SOUZA
PREFEITO DE JORDÃO

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 92, DE 03 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão de diárias ao Assessor de Imprensa ANTONIO DA-
NIEL DOS SANTOS SOUZA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE JORDÃO, Estado do Acre, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas pelo Decreto nº 52, de 30 de outubro de 2025, 
que dispõe sobre a concessão de diárias e passagens na Administração Pú-
blica Municipal Direta e Indireta,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao senhor, ANTONIO DANIEL DOS SANTOS SOUZA, ins-
crito no CPF n° ***.884.292-**, 02 (duas) diárias no valor de R$ 700,00, cada, 
destinando-se ao custeio das despesas com hospedagem, alimentação, lo-
comoção urbana, para se deslocar com a equipe ribeirinha para a cidade de 
Tarauacá acompanhando o Prefeito, e seguir viagem no rio Murú, até a comu-
nidade Novo Porto, onde realizarão os atendimentos de saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Jordão-AC, 09 de março de 2026.   

FRANCISCO NAUDINO RIBEIRO SOUZA
PREFEITO DE JORDÃO

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
INEXIGIBILIDADE DE Nº. 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2026
ARTIGO Nº. 74, INCISO I, DA LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES Nº. 14.133/2021 
1.     INTRODUÇÃO: 
1.1. De acordo com o previsto no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/2021, 
o processo de contratação o direta, que compreende os casos de inexigibili-
dade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com vários documentos, 
dentre os quais a autorização o da autoridade competente
2.  AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE: 
2.1.  Fica autorizada a contratação o direta por Inexigibilidade de Licitação 
o, com fulcro no art. 74, inc. III, alínea “f” da Lei nº. 14.133/21, com a empre-
sa I. D. CONTABILIDADE, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob o nº 
20.858.891/0001-29, nos termos a seguir descritos:
OBJETO: A presente demanda tem por objeto serviço contínuo para a contra-
tação de pessoa jurídica especializada para a prestação de SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, visando atender as necessida-
des das entidades da Administração Pública do Município de Jordão., ESTA-
DO DO ACRE, em conformidade com as especificações detalhadas no Termo 
de Referência.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 249.907,44 (duzentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e sete reais, e quarenta e quatro centavos).
VALOR MENSAL: R$ 20.825,62 (vinte mil, oitocentos e vinte e cinco reais e 
sessenta e dois mil).
Jordão Acre 10 de março de 2026.

FRANCISCO NAUDINO RIBEIRO SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL DE JORDÃO
CONTRATANTE

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2026
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E INFRAES-
TRUTURA com sede na Av. Francisco Dias, S/N, centro, Jordão – Acre, CEP 
nº. 69.975-000, CNPJ nº. 84.306.497/0001-60, neste ato representada pela 
sua Secretária Municipal de Administração, obras e infraestrutura, nomeada 
pela Portaria nº 438/2025, de 10 de setembro de 2025, publicada no DOU de 
12 de setembro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 423, homologou 
o certame na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 01/2026, 
conforme Processo Administrativo nº 08/2026, que tem como objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, serviço a ser prestado 
pela empresa I. D. CONTABILIDADE, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
sob o Nº 20.858.891/0001-29.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
Valor Global: R$ 249.907,44 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e 
sete reais, e quarenta e quatro centavos).
Valor Mensal: R$ 20.825,62 (vinte mil, oitocentos e vinte e cinco reais e ses-
senta e dois mil.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Manutenção da Sec. Municipal De Administração, Obras E Infraestrutura:
Proj./Ativ. 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de Administração, Obras e 
Infraestrutura 
Elemento de Despesa: 248 3.3.90.39.00.00.00.00. Outros Serviços de Tercei-
ros Pessoa Jurídica 1.500.00.0000 Recursos Não Vinculados de Impostos.
Manutenção da Sec. Municipal De Saúde:
Projeto atividade 2100 – Manutenção do Fundo de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Ju-
ridica.
2110 – PAB – FIXO
Elemento de Despesa: 3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Ju-
ridica.
Jordão – Acre, 10 de março de 2026.

ELECILDA RIBEIRO SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E INFRA-
ESTRUTURA
CONTRATANTE


